Mensagem no 001/2017                                      Três Passos, 02 de janeiro de 2017.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar em anexo, que visa a concessão de desconto no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) para o exercício de 2017 e dá outras providências. 

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

??

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Projeto de Lei Complementar nº 01, de 02 de janeiro de 2017.


O presente projeto de lei tem por objetivo a concessão de desconto para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, nos moldes e percentuais constantes desta lei, incentivando desta forma o pagamento do tributo em parcela única e de forma antecipada. 
Ao mesmo tempo em que concede desconto aos contribuintes, o presente Projeto de Lei possibilita a arrecadação antecipada pelo Município, na medida em que o vencimento da parcela única se dará em 10 de fevereiro, enquanto o Código Tributário prevê o vencimento em 10 de março. 


Em anexo ao presente Projeto de Lei encontra-se a planilha da estimativa de impacto orçamentário e financeiro, requisito este elencado pela legislação constitucional para concessão dos descontos, não precisando medidas de compensação neste caso, tendo em vista a estimativa a menor no Orçamento Anual de 2016, conforme previsão na Lei das Diretrizes Orçamentárias 2017, relativo à renúncia da receita. 


A proposta de desconto contida no presente Projeto de Lei alcança o limite máximo para o Orçamento de 2017, tendo em vista a existência de leis que concedem isenções a várias condições além de termos um orçamento restrito para 2017, em função da instabilidade econômica do país que afeta, consequentemente a economia do Município de Três Passos. 




Dessa forma, tendo em vista a necessidade da implantação de suas disposições contantes neste projeto, em virtude do vencimento do Imposto, solicitamos a aprovação o mais breve possível. 


Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal de Três Passos 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n°001, de 02 de janeiro de 2017
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de descontos para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU para o exercício de 2017 e dá outras providências.

 
Art. 1º - O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU será lançado em Cota Única ou em até 05 (cinco) parcelas bimestrais consecutivas, conforme tabela abaixo e em conformidade com as disposições constantes da tabela V da Lei Complementar nº 001 de 30 de dezembro de 1991.

	Parcela
	Vencimento

	Cota Única
	Até 10 de março de 2017

	1º parcela
	Até 10 de março de 2017

	2º parcela
	Até 10 de maio de 2017

	3º parcela
	Até 10 de julho de 2017

	4º parcela
	Até 10 de setembro de 2017

	5º parcela
	Até 10 de novembro de 2017


 
Art. 2º - Será concedido desconto no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU para o exercício 2017, nas seguintes condições:


I – Para pagamento em Cota Única antecipado até 10 de fevereiro de 2017: 
a) 10% (dez por cento) para todos os contribuintes do tributo.
II- Para pagamento em cota Única até o dia 10 de março de 2017:

a)        5% (cinco por cento) para todos os contribuintes do tributo.


Parágrafo Único – Não haverá desconto para pagamento após as datas constantes no caput deste artigo, tampouco para pagamento parcelado. 

Art. 3º - Após a data de vencimento a que se refere o artigo 1º, o valor do imposto será acrescido de juros legais e multa.

 
Art. 4° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal de Três Passos 
